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Direção: SECOM ANO MMXXi - BOM JESUS - PB

ESTADO DA PARAÍBA
AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN00001/2021
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexígibilidade de Licitação n° IN00001/2021, que objetiva: Contratação de empresa especializada
na área jurídica para acompanhamento de processos administrativos e judiciais, consultoria e assessoria jurídica, acompanhamento
de processo junto ao tribunal de justiça e poder judiciário federal e suas instâncias; RATIFICO o correspondente procedimento e
ADJUDICO o seu objeto a: SANTANA E SANTANA ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 21.600,00.

Cajazeiras - PB, 01 de Fevereiro de 2021
DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA ■ Presidente

ESTADO DA PARAÍBA

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n“ IN00001/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada na área jurídica para

acompanhamento de processos administrativos e judiciais, consultoria e assessoria jurídica, acompanhamento de processo junto
ao tribunal de justiça e poder judiciário federal e suas instâncias. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93
B suas alterações posteriores; e Lei Federai n® 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: Secretária Executiva. RATIFICAÇÃO: Presidente, em
01/02/2021.

ESTADO DA PARAÍBA

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área jurídica para acompanhamento de processos administrativos e judiciais,
consultoria e assessoria jurídica, acompanhamento de processo junto ao tribunal de justiça e poder judiciário federal e suas
instâncias. FUNDAMENTO LEGAL: Inexígibilidade de Licitação n“ IN00001/2021. DOTAÇÃO: RECURSOS ADVINDOS DOS
MUNICÍPIO CONSORCIADOS. VIGÊNCIA: até 01/02/2022. PARTES CONTRATANTES: Ame Saúde - Cons. Inter. de Saúde dos

Mun. do Alto Sertão e: CT N“ 00001/2021 - 01.02.21 - SANTANA E SANTANA ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 21.600,00.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TF?AMITA - Sistema de Tramitação

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/05/2021 às 16:32:58 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 35670/21 da subcategoria Contratos , exercício 2021, referente a(o) Consórcio Intermunicipa! de Saúde
dos Municípios do Alto Sertão Paraibano, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira.

Número do Contrato: 000000012021

Data da Publicação: 10/02/2021
Data da Assinatura: 01/02/2021

Data Final do Contrato; 01/02/2022

Valor Contratado: R$ 21.600,00

Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada na área jurídica para acompanhamento de processos
administrativos e judiciais, consultoria e assessoria jurídica, acompanhamento de processo junto ao tribunal de
justiça e poder judiciário federal e suas instâncias
Contratado (Nome); SANTANA & SANTANA ADVOGADOS ASSOSSIADOS
Contratado (CNPJ): 23.982.276/0001-18

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 75

Informado? AutenticaçãoDocumento

fbf88e9dcf186595223331 a10d599ade(PDF) Contrato Sim

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

F] Designação do gestor do contrato Não

C08a70299f1c469731f00514c0fa7096Sim[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada

fbí88e9dcf186595223331 a10dS99ade[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim

João Pessoa, 24 de Maio de 2021

Assinado Eletronicamente
confonne LC 18/93, allerada peta LC 91/2009 e

peto ReQimanio Imemo. alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Pra

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/05/2021 às 16:27:30 foi protocolizadc o documento
sob 0 N° 35667/21 da subcategoria Licitações , exercício 2021, referente a{o) Consórcio Intermunicip I de Saúde
dos Municípios do Alto Sertão Paraibano, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicc 3
encaminhados por Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira.

Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipa! de Saúde dos Municípios do Alto Sertão Paraibano
■^Número da Licitação: 00001/2021

Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 01/02/2021

Responsável pela Homologação: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Alto Sertão P iraibano
Modalidade: Inexigibilidade
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$21.600,00

Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: Contratação de empresa especializada na área jurídica para acompanhamento de processos
administrativos e judiciais, consultoria e assessoria jurídica, acompanhamento de processo junto ao tr Dunal de
justiça e poder judiciário federa! e suas instâncias
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 75
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 21.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SANTANA & SANTANA ADVOGADOS ASSOSSIA )OS

Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 23.982.276/0001-18
“Proposta 1 - Situação: Vencedora

Documento informado? Autenticação

[PDF] Termo de Ratificação Sim 1af936ed8f16ff2e078369eb72i ff21d

João Pessoa, 24 de Maio de 2021

Assinado Eletronicamente
confwme LC18/93, alterada peía LC 91/2009 e

pe<o Regimenlo Inlemo. alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB


